
GO\/ERNO MUNICIPAL

.-lo SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Ge5tão 2O2l l2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 098/2022

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Objetivando atendeÍ determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhamos os

orçamentos necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e preços

pÍaticados por órgãos públicos para a contrataçâo de empresa na área de assessoria e cotrsultoria

tributária com objetivo de revisar e recuperar as verbas previdenciárias indenizatórias e não

contributivas da contribuiçáo previdenciária pâtnond dos últimos 05 (cinco) anos, conforme

solicitação e termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de agosÍo de 2022

s
Do SETOR DE COMPRAS

PORTÂRIA 29t2022 D[ 02t01D022.
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iú ,iili íüffiü üü LE§ rüata. Cr r,tinLridade Co progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2j2tl2024

PORTARIA N" 29I202T.
DE: 02 DE JULHO DE 202r.

NOMEIA a servidora GEISIÀNE
YIEIRA DE MORAES para exercer o
cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e dá outras
providências.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suaq atribuições
legais.

RESOLVE;

Art. lo - NOMEAR a servidora GEISIAITTE
\/IEIRA DE MORAES, para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR
DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal.

Art. 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administraçâo e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Art. 3o - Esta.Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Art.4'- Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE JULHO DE l.

JOSE ARIMATEIAVIE ALVES
PREFETTO MUNI AL

Registrada na Secretaria de Administração e Pl aÍnento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislaçào emv.rgo..

REZENDE
SECRETARIO DE TNISTRAÇÃo E PLAr\TEIAMENTo

.,B,!1.'.s.1rttcei1'laniodoleste,mt.gov,br Ii.ra.j - À.Íô 367 _ 
",i.tr,:rr, s;rr s i..; - Fone. (66j 34BB_1080 - CEp:1g.628-000 _ Santo Antônio do Leste/M-

'. . i.e,. r,,r-.f gitu Ía@sa trtoa nton iodoleste.mt.gov.br



5 de Julho dê 2021 . Jornal Oficial Eleffiírbo do6 Munidph€ ô Est do ô lirb ctu.o. Ar{O XVI I N' 3,76:l

!âlnTotd:RS1-024.760.00(ummilháoevinlequetromleBetecentose, StCnSÍ^füO Og ADII§ÍnAçÃO E PIIXEJAICXTO
sessenta leais).

Saola T€rozinha - MÍ 02d€iulhode2021

THIAGO CASTELLÂII RISEIRO

Preíeilo Muôicipd'Conlratante.

LrcÍÍaçÀo E coxPRAs
EXÍRATO OO COI{ÍRÂÍO N. 56t2021

EXTRATO Íx) CONTRÂTO N' 56/202í

CONTR TALTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA TEREZNHA-
MT

CNPJ |l''15,031.669,t0O1-1 I
CoNÍRATAI)A: CASA OO PINÍOR HATERIAIS PAR CONSTRUçÃO
LTDA.ME

CNPJ: sob o n"'13.5í9-978/0001-06

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUÍURA E EvÉiÍÍUAL
aaurstçao DE aTERral- oE coNsTRuÇÀo, PARA xAxuTE çao
REFORTA E EIXFICAçÔÉS PARÂ AÍEIOER AS NECESSIOADES

DÀS SÉCRETARIAS TTUNICIPAIS DE SANTA IEREZIIIII,'ÍT.

Vral NCIA: 0207/2021 a 02107n022

LrcrTAçAo E colrPR s
EXTRATO OO COÍ{TRAÍO N' 5712021

EXTRATO DO CONÍRATO N" 57N021

CONTRAÍANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA ÍEREZINHA-

tltT

CNPJ N' 15.031.ô59/Í001-18

CoNTRATADA: BRITAZIL Co ENclo DE BETA LÍDA

Ct{PJ: sob o n':36.781.971rc001{3

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E E\TE ITUAL
AQUISIçÀO DE ATENIÀL DE CONSTRUÇÃO, PARA A'IUTEiIçÃO
I''.I)qUA E 'D':ICAÇÔES PARÂ ATENDER AS IIECESSIDAOES

OAS SÊCRETAÊAS IUI{ICIPAIS DE S HÍA TEREU XHA/XT.

vr(;ÊNCIA 02/07/2021 a 02t07t2022

'vàloÍ Tolal: RS 86 750.00 (ortentâ e sàs mil sotecêntos o cjnsr€ílt8 íôâis)

Santa ÍoíBzrnha - MT, 02 de lúlho de 2021.

THIAGO CASTELLÂN RIAEIRO

Drelerlo MunErpal-Co,1tratanle.

PREFEITURA XUTIICIPAL DE SAITÍO ANTÔtlO DO LESTE

PREFEITURÀRECURSOS HU ANOS
PORTAi|À N.. 29ín021.

OE: 02 ÍrE JULHO DE 2021.

NOMEIA E §€rvidora GElSlAt{E vlElR OE IX)R,^ES p.Í! rrüc.r o
cârgo.L COOROEIaAOOR DO SEÍOf, OE CO|íPRAS e dl ordÍlr pIÊ
vidônclaa

JOSE AHII THA VIEIRA ALVES. PreÍÉito Municipâl d6 Sânlo Antoírio
do Lestê, Estado de Msto Gms6o no uso de suas atÍibuiçó€s l€gais.

RESOLVE;

Àí- l' . NOMEAR â servidora GEISIÂNE VIEIR DE üORÂES. psra ros-
pondeí p€lo cárgo de CoOROE'{ADOR DO SETOR DE CO PRAA de6te
Píeíeitura Múnbípd.

Arü ? - OcbíDh.. a S.cíttariâ ttuÍlcagal ü AdíÍfíÍttaÉo c Plsxi..
msnto q.re loÍno G pÍovidâídat n€crírh. paaâ a erââÉ dasts poÍ-
terlâ.

Arü tl. Erta Poíta.b sntÍr om vÍpí na d& do er. drlcaÉo.
Att f - R.voemr- r tr dl.p lga- rtr cooffi
REOISÍRÀSE

PUBUCâ.AE

CUXPRA€E

GABIXEIE DO PTEFEIÍO

EU: 02 DÊ JUU{O OÊ 202í.

JOtE ATÚXAIEA VIERA ALYEE PNEFEÍO N,,I.GIPAL

Rêghtrádã n s.crÊEÊ dc Adr*rhlrtÉo c FfJWtd*o c Publkãd.
por afração em local de @tum€. cqrftírú na hgu!çáo eín vi]pr.

' LUIS CARLOS REEXÍ'E

PREFEITURA/AECURIOt I{JIAI'G
D|STRATO DE COI{TRATO OE ÍRAEAIJ|O FOR TEIFO

DETERm|AOO tf. 0t3,202t

Por esb irEúrrrrnto paíiqrlgí, a Pííaau,r lituÍ*ipd ó€ gnlo Anüio
do Lcst!, Possoa JuÍÊlc6 dc Dtolb PrHlco lnbmo. com scd! nâ ddade

dg Sanlo Antôrio do Lârto, Etiado dÊ Mslo GIo!úo, m Rúa A, n' 367 -
JsÍdlm Sânta lnà, krlcrlb no Ct'lPJ aob o n!, 04.217.362/0001-90, por

s€u lrp.Es.ntsntâ lsgal, S.. JOaE AiI^TEIA VIEIIA ALlrEl9. brasilciÍo,

cssado, portado. da cülúa dc HfftHrd. RG 14428342 SSP/MT r CPF

sob o n! s7.7't5.74'l-72. E lrodr dáúriEdo COÀITRATANTE,IoOCS.
To ÍtEREXÍTE" po.lado. (a) ds édd. & Eentd.do RG soü no. 52'l5s
SSPTIT e inscÍtlo (s) no CPF/UF sob o n! 3ÍLSOiLUí{? c íE3ironle a

Ruá das GáEás , s/n. Cílto. Ír6ta ctú d! SÍrlo Anbnio ô Llsb -

MT, â !ôgdr d.íur*rado (!) COi'ITRÂÍADO (A). Ethín.
1. A GOTJTRATANTE e o (A) CO IR ÍADO (à, üt! 0'1,t,3/2O21 ítrí.Ítír
o coÍrtÍEb N'. GgÀ,2'1. p€lo q,ld r píiÍefe dílq, m !89üíúo rõvlç8
d€PROFE3SOR CIIISSC À oonp pÍlvtrb íra dâ,!ú! 1'do Coom por

Tempo Oebímh-o N' 039/2021,

2. O (A) CONTR.ATADO (A), pü í!í!. ô lrúuíDnb oÍa di!&!ttdo, vêfli

exlcutÊodo eôlJ! !.ívho8 ató 1 7,O6f2O:11 .

3. Em conb8pílstE@ pabs 3r.viç6 Éhabí€b Ítíbítsos ílos h.rr3 en-

tôriÍ€6, a CONTRATA}ITE obÍigs.r€ú â p4râÍ ao CO TRATADo (A) a
quâoth de Rt 2.07'11,0t íDoh mll . t.l.nl, tbb rttb . oiio c.ntno.),

4. o (A) COMTRATANTE. por razõ6 píóoíb§, d€cidtu (kblk d8 drti
ruirda & coírúab eté sgtr! viíFítto. rlroàí!íido ü pÍb8 íradndiÍÊm

o oon[eto atá cnEo vig€ílto, ,c6tando roaítldo ql!, cm r8zâo dc !êrvl-

ç6 c ativil€dé dG.nvotvidq atá o montlüo, . CONTRATANTE p{6rá
a CONTMTADO (^) a qusnliâ dê Rl Zaa+tí (Ooa! r . !.ltcrtb !
qurÍtntr $rúo írrb a dffir um c LrrD}

5. O (A) CONIRATAOo (A) outq!, â CONTMT ttÍTE Cená. totC e fi§
vegM quit Éo. püe .!ád. mi3.êdm. . quJqr. bírTo o ! qrE tÍt.l-
b br, om rdrçlo à arqlco (f!f8t!&, bcft cortp g.rviç€ g.e.rÉ
6. O prs§.nb dlslreio á tuíEô sn crü!ú frBrogtavd c irelr.táwl. oôíi-
gsndo ü p8{ha, EouB tFÍrrsiroa I uJcattorla

7. AE píb3 ClgÍír o Foro d! Co.Ítte em PÍln$üE (b LGb p8râ dri-
mir rwnt gÉ ltlolos d€co,Írni6 (b ú8 !cor&.
Assim, as pari6 83sinam o !ír€€íltE hailrlrnb am OZ (tu8r) viss dc
igrC tro., iunteLnb cdri â3 dua iaíirlldlaE .bab.
Senb Adihio (b t á-rrT. 17r06f21121.

XODESTO TAEREHTE

drar()nruniciPal,oaghrtramm . $/ww.ôrro: oro br u2 Aarln .b OSltalíi.n!ê



PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362000í-90

QUADRO DE COTAçOES

Página I de í

02108t2022 PRESTAçÃO DE SE

RÉSPO|SÁVE-

ouoEt2022 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLÂNE LUIS CARLOS REZENDE

ilUÇa
E=.;'"jE

re

PRODUTO

ITEM DESCRTÇÂO DO PROOUTO UNIDADE OUANTIDADE

t
PROPONENTES

coDrGo NOME VLR UNIT TOTAL

28618 WHP . CONSULTORIA TRIBUTARIA E EMPRESARIAL LTOA 234 58í,50 234.58r.50

VLR UNIT TOTALPROPONENTE VENCEDOR

234 58í.50 234.581.50PREÇO MÉDIO DO íTEM

RELAÇÁO OE PROPONENTES PARTICIPANTES

cfico :WãtErEq
28618 WHP - CONSULTORIA TRIBUTARIA E EMPRESARIAL LTDA 30.317.269/000167 234.58í,50

RELAÇÁO DOS PROPONENTES VENCEOORES

ctirçtr- :@ÊEEIE r'.: :j -t lES
28618 WHP - CONSULTORIA TRIBUTARIA E EMPRESARIAL LTDA 234.581.50

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 234.581.50

Aprovado por: Digitedor (a) '

Coína Maria Alves Caríjo

0408t2022



,;i Tributo lusto

[1] rriUuto Iusto

pRoposTA DE pR.EsrAçÃo DE sERvtços

1. tDENTIF|cÂÇÁo Do PRoPoNENTE

Em aterÉo ao solicitado pela Prefeitura de Santo Antonio do Leste, a WEP-.IEoN§IJLIQBIÁ
TRIBUTÂRI . pessoa juídica deüdamente inscrita no CNPJ sob o n" 30.317.269 /0001-67,
neste ato representada por Wellington Henrique Pimenta, advogado, portador da Carteira de

Identidade de Advogado f- 70-522, expedido pelo Conselho Seccional do Paraná/OAB, com

endereço eletrônico iulla@Iribulqiuslg,corr..br e wellington@tributojusto.com.br:

2. OBIETO:

Assessoria e consultoria Eibutária para o ente público com o objetivo de revisar e recuperar as

verbas preüdenciárias indenizatóriâs e não Contributivas da Contribuição Previdenciária
PatÍonal dos últimos 5 (cinco) anos.

3. CONTEXTO:

O Município de Santo Antonio do Leste em razão da limitação de sua.estrutura tecnológica e

fiscal, necessita contratar consultoria tributária especializada em apuração de verbas

indenizâtórias e não contributivas dos últimos 5 (cinco) anos. A necessidade de contrataçáo de

empresa especializada na reusão tributária na recuperação desse crédito tributário se dá em

razão da diíiculdade de levantamento de forma precisa das verbas que possam estar sendo

recolhidas a maior, bem como a necessidade de auxilio para a parametrização do sistema

contábil de acordo com as atualizações na legislação e jurisprudência.

4. soBRE A EltpR.EsÀ wHp coNsulToRtÁ TRtBUT,iiRrA,

A wHP coNsuLToRIA TRIBUTÁRIA é uma empresa de tecnologia que tem por objetivo á

loceção de sistemas online para hns de assessorar os servidores municipais na reüsão da carga

tributária das empresas, idenúficando e realizando o aproveitamento de créditos e outros
beneficios tributános.

A empresa possui 4 (quatro] anos de experiência em reüsão t'ibuúria erecuperação de crédito
tnbutário, sendo especializada no segmento das empresas privadas e entes públicos, tendo
reconhecimento e notória especialização no ramo.

s. Do BENEFÍcto PARÂ A PREFEITURÁ



Trib u ro I ustoI

0 beneficio encontrado para a Prefeitura de Santo Antonio de Leste, de acordo com a

iurisprudência do Supremo Tribunal Federal e Portaria 754 de 2018 da Receita Federal é o

valor total para ser recuperado de R$ 781.938,33 (setecentos oitenta e um mil novecentos

e trinta e oito reais e trinta e três centavos).

Esse benefício pode seraproveitado pela Prefeitura por meio da compensação mensal nasguias

de INSS Patronal e esú sujeito a atualização da SEL|C, sendo respeitado os índices de

recolhimento da Prefeitura da Contribuição Preüdenciária Patronal para a saúde e educação.

6. DÂ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

De acordo com a Nova Lei de Licitações - Lei ne 14.133 de 2021, é possível a contratação de

empresas com serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especializaçãol

ArL 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos

casos de:

II - contrataçâo dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

al estudos técnicos, planejamentos, proletos básicos ou proletos executivos;

sAmoANTOT{|o DE t"EStE
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rll Trburo lusto

b) pareceres, perícias e avaliações em ger-al;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras outributárias;

dJ fiscalização, supewisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

el patrocínio ou defesa de cáusas judicieis ou administrativas;

0 treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

gJ restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e
laboratoriais, instrumentâção e monitorahento de paÉmetros específicos
de obras e do meio ambiente e demais serviços de en8enharia que se
enquadrem no disposto neste irciso;

1- SeMço Técnico especializado

Como consta da lei os serviços de assessoria e consultoria técnica são classificãdos como
serviços singulares, ou seja, serviços técnicos especializados.

Sâo consideradas condições subjetivas do prestador do serviço, em especial à sua capacidade

de lidar com a necessidade de suporte técnico da administração, singularizando o serviço e
portanto, fu ndamentando sua inexigibilidade.

2 - Natureza si.ngular do serviço

A singularidade não significa que outros não possam realizar o mesmo serviço, visto que estes

são singulares, embora não seiam necessariamente únicos.

3 - Notória EspecializaÉo do coDtratado

Pare fins de comprovar a notória especielizâção, iuntâ-se 2 (dois] atestados de capacidade
técnica da Admrnistração Pública e 4 (quatro) atestados de capacidade téc ca de empresas
privadas, em que foram realizados o trabalho de assessoria tributária e recuperação das verbas

da Contribuição Preüdenciária Pah'onal.

vale ressaltar que a IuHf.]coN§IIL[ílBIÀIBIElIIÁ8lLiá prestou, com êúto, ourros serviço5

de assessoria e consultoria técnica com o mesmo obieto dessa proposta comercial por todo o
Brasil,

Além disso, a WHP CONSULT0R!Â TRIBUTÁRIÂ possui qualificação técnica, qualificação

econômico-financeira e regularidade fiscal compatível com a contEtação pretendida pelo

Município de Santo Ántôlio do Leste.

Portanto, a UHP-Q0X§ULIoBIÀIBIEUIIí8IÁ pod e ser escolh ida pa ra auxiliar o M u nicípio de

SantoÂntonio do Leste à assessoria e consultoria tributária administrativa para fins de reüsão
da Conuibuição Preüdenciária Patronal, levartámento de valores e recuperação de crédito.
Âfinal, a empresa cumpre todos os requisitos para ser contratada por inexigibilidade de
licitação, com fulcro no art 74, inciso II, da Lei nq 14.133 de 2021,

7. DOCUMEI{TÁçÂO:



Tnbuto J ustoI

A documentação que permitirá a contratação da WHP CONSULTORIÂ TRIBUTARIÂ
acompanha a presente PROPOSTA DE PRESTÁçÃO DE SERVIçOS para juntãda ao Processo

Administrativo quc iÉ instruir a futura contratação.

8. CUSTO E FORMÀ DE PÁGÁ.TIENTO

O custo total da contrahção é de 30% do valor a ser recuperado, ou seja, do beneficio
econômico a ser auferido pela prefeitura. 0 pagamento será acordo com o aproveitamento
mensal dos créditos por meio da compensaÉo nas guias de INSS do Município.

o pagamento será efetuado no dia 25 (ünte e cinco) de cada mês após a entrega da nota fiscal

e comprovante de compensação.

9. PRÁZO DE CONTRÁTÂçÃO E RESCTSÃO

A pretensa contratação teÉ duraÉo de 12 (doze) meses. Caso haja interesse na rescisâo do

futuro contr-ato, a parte interessada notificãÉ a outra, por escrito, com antecedência mínima de

30 [trinta] dias, A rescisão do presente instrumento não extinguirá os direitos e obrigações que

as partes terüam entre si e pare terceiros.

10. VÂLIDADE DA PROPOSTÂ

Essa proposta tem a r?lidade de 60(sessenta) dias a contar da data de sua assinatura.

Declara a empresa que esÉo inclusos no (s) preço (s) da presenta cotação todos os gastos que

rncidam diretâ ou indiretamente na prestação do serviço.

WHP - CON5lrLÍoBlA &,.r.4dD d,er,
TRIBIJÍAflÁ I
ÉMPREs RT^r H#iH#*
LTDA!03 ! 7269000I
67 0t

WHP CONSULTORIÁ EMPNFSARIÁL E TRIBUTÀRIÂ I TDÂ.

CNPI D' 30.317.26910001-67

'll

A



çf§t:; PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 - Centro

General Carneiro - Estado do Paraná - CEP: 84.660-000
TEL. : (0--42) 3552-1 441@

PROCESSO N".069/202t

CONTRATO

PREGÃO ELETROT{tCO No. 023/2021

Contrato particular de prestaÉo de serviços. que
entre si celebram, de um lado o ÍllUNlClPlO DE
GENERAL CARNEIRO, e de outro lado, a
empÍesa denominada WHP - CONSULTORIA
TRIBUTARIA E EMPRESARIAL - ElRELl, na
forma abaixo:

CoNTRÂTANTE: MUNICíP|O DE GENERAL CARNEIRO - PR, pessoa juridica de direito públco,
inscrito no CNPJ N' 75 687.681/0001{7, sito na Av. Presidente Getúlio Vargas, 601 - Centro, General
Carneiro, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, em pleno exercício de
seu mandato e Íunçóes JOEL RICAROO MARTINS FERREIRA, inscrilo no C.P.F. sob n". 568.m5.159

CONTRÂTADA WHP - CONSULTORIA TRIBUTARIA E EMPRESARIAL - EIREU inscrita no CNPJ
30 317.269/C001€7 localizada na Rua Mercedes StresseÍ, 166, Bairro Alto, Curitiba - Pí. Nesse ato
representada pelo Senhor Vinicius Wellinton Henrique Costa Pimenta, inscrilo no CPF: 051.207.239-
69

CLAUSULA PRIMEIRA: OO OBJETO

- O presente contrato tem por objeto a "ContÍatação dê êmpresa de SOFTWARE para árca
tributária, concernentes a realização dê serviços reÍerente á revisão administÍativas dê
contribuiçáo previdenciária patronal do Regime Geral de PÍevidência, reyisão fiscâl e
treinamento para sua realização", em atendimento a Secretaria Municipal de Admtnistraçáo e
Planejamento do MunicÍpio de General Carneiro/PR, cuja contrataÉo provém do Pregâo Eletrônico
n". 02312021 , levado a eferto no dia 2610712021 , uma vez que a CONTRATADA sagrou-se vencedora
no cêrtame por ter apresentado mâior percentual de desconto sobre o pacote de serviços, conforme
abarxo descrito:

OBJETO

FoÍnecimento de acesso online de SOFTWARE TRIEUT lO para
auditofla das verbas da previdenciária sem restriÇão de acesso,
suLolq té llço e ca acita do essoal

CúUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS

- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execuçáo dos serviços mencionados na cláusula
antenor. a imponância global de R$. 245.ô09.76 (duzentos quarenta cinco mil seiscentos e nove reais
setenta e sers centavos)

CúUSULA TERCEIRA _ DAs CoNDIÇÕES DE PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado em parcelas mensais, iguais e sucessivas no dia 25 de c€da mês,
através de depósito bancário, mediante apresentaÉo da respectiva Nota Fiscal correspondente eos
serviços realizados. No corpo da nota fiscal devera constar o número do Pregão Presencial e dados
bancários para depósito.

PARAGRAFO PRIMEIRO' O pagamento somente seÉ autorizado depois de efetuado o'atesto" pelo
servidor competente na nota fiscal apresentada.

i01 I

VALOR
ANUAL R$

VALOR
MENSAL R$

245.609,7620.467 ,48

[rreul
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PARAGRAFO SEGUNDO: Havendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscâl ou dos documentos
pertinentes à contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeç€ a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrêstado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o pÍazo pa? pagamento iniciaÊse-á após a comprovaçáo da regularizaÉo da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO TERCEIRO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária paÍa pâgamento

PARÂGRAFO QUARTO Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tdbutáía prevista na
legislação aplicável.

PARAGRAFO QUINTA A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofreÉ a retençáo tributária quanto aos impostos e
contriburçóes abrangidos por aquele regime No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamênto tributário
favorecrdo pÍevisto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO SEXTA Para a efetivaÉo do pagamento, a empresa contratada deverá apresentar ao
Setor de Compras, para o devido empenho, juntamente com a Nota Fiscal/FatuÍa, as certidões
negativas de débitos Federais, Estaduais, Municipais, Prova de regularidade relatúa à Seguridade
Social - INSS, e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instrtuídos por Lei.

CúUSULA QUARTA. DAS DoTAÇÔEs oRÇAMENTÁRIAS

- O pagamento decorrente da prestaçáo de serviços pÍevista no presente contrato conerá por conta
dos recursos orçamentários abaixo êspêciÍlcados:

Órgáo. 02 - Poder Executivo
Unidade: 02 - Secretana Municipal de Administração
ProjetoiAtividade. 2.042 - Manutenção SecretaÍia de AdministÍaÉo Geral
Elemento 3 3.90.39.00 00 00.00 1000 - Serviços dê Tecnologia da lnformaÉo

CLAUSULA QUINTA - DO LOCAL DE REALIZAÇAO DOS SERVIçOS

- A CONTRATADA devera fornecer o acêsso online de software tributário para auditoria das verbas
da previdenciária sem rêstflçào de acesso. supoÍte técnico e capacitaçáo do pessoal, englobando os
sêguintes seÍvrços

a) Locaçáo de software em ambiente Web de auditoria previdenciária para revisão das verbas
do Regime Geral da Previdência Social;

b) Serviço de capacrtaÉo dos servidores municipais, implantaÉo e configuraçáo dos softwares
prevrdenciários existentes;

c) Serviço de lmplementaçáo, treinamento dos servidores, atualizações e manutençáo do
software.

d) Serviço de revisão administrativa e recuperação administrativas de créditos tributários.

PARAGRAFO PRIMEIRO: DA EQUIPE ÍÉCNICA A SER ALOCADA NO PROJETO

a) Analistas de Sistema.
b) Proflssionais do ramo de Contabilidade
c) Proflssionais do Direito Tributário.

PARAGRAFO SEGUNDO: DA CAPACITAÇÃO DO SISTEMA



a) Controle do Lançamento contábil de natureza das verbas previdenciárias
b) Revisão das vêrbas previdenciáÍias lançadas no sistema contábil.

PARAGRAFO TERCEIRO OOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÂO

a) A Prefeitura dêverá encaminhar o banco de dados previdenciário existente em até 05 (cinco)
dias úteis da assinatura do contrato:

b) A CONTRATADA realizará a implementação para a náo incidência da contribuiçáo
previdenciária nas veóas indenizatória no prazo de 30 (trinta) dias conidos.

c) Os Íuncionários públicos deveráo faz er a conferência das informações:
d) A implantação deverá ser in-loco de Íorma que atenda as configurações necessárias;

PARÂGRAFO QUARTO: DA FUNCIONALIDADE DO SISTEMA E DO PRAZO

a) Sislema em ambientê de V1/EB, com inteíace de usuário web para atendimento dos
servrdores públicos da Prefeitura.

b) Possuir atualizaçáo on-line dos dados de entrada, permitindo acesso as informaçóes
atualizadas imediatamente após o término da transação.

c) Registrar os dados de usuário, data e hora nos processos de transmissão de dados e
acessos as funçóes do sistema, bêm como gerar relatórios das atividades dos usuános

d) Possuir padronizaçáo em componentes como telas, relatórios, ajuda online, documentaÉo,
teclas de função, aplicativos, tabelas e identiÍlcadores.

e) A ferramenta permite a importaçáo de arquivos no formato .txt

í) O srstema deverá armazenar e consultar o histórico de todas as alteraçôes efetuadas em
dados cadastrais e rnformaçóes de cálculo existentes no sistema Controle de úansaÉo,
mantendo a integridade do banco de dados;

g) Possuir controles de segurança de perfis de usuários e grupos, que permitam acessos por
funçóes e telas.

h) Rotinas automatizadas de cópia de segurança e Íestauraçáo das bases de dados, garantindo
a preservaçâo da integÍidade dos dados,

i) Geração de relatórios em tempo real, disponível ao operador

j) PÍoduzir cruzamênto dos dados e apontar situaçôes a Prefeitura sobre o pagamento indevido
de Contflbuiçáo Previdênciária Patronal no Regime Geral da Previdência Social.

k) lndrcaçáo de pagamentos indevidos de verbas indenizatórias sobre a ContíbuiÉo
PÍevidenciária PatÍonal por funcionário da Prefeitura e por data.

l) Acompanhamento dos procedimentos previdencrários da Prefeitura

m) O prazo de execuçáo dos seÍviços oÍa contÍalados é de '12 (doze) meses após a assinatura
do contrato, com inicio no dia 2710712021e têrmrno no dia 27107 D022, podendo o mesmo ser
drlatado em conÍormidade com o que estabelece aÍtigo 57, inciso ll, da lei 8.666/93, mediante
termo aditrvo.

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

- Os preços relacionados no contrato não seráo reajustados durante o período de contrataçáo

@
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CLAUSULA SEXTA: OO PRAZO DE VIGÊNCN

- O prazo de vigência do Contrato é dê '12 (doze\ meses, após a formalizaÉo de qualquer um dos
compromissos previstos no artigo no 11 do OecÍeto no.7.892,13, com inicio no dia 27 rc7 nO21 e
termino no dia 2710712022, podendo ser prorrogado conforme os prazos da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO

- Fica designado para atuar como fiscâl deste instrumento, o servidor, Carlos Alexandre de Oliveira,
o qual ira acompanhar todas as ocorrências e adoçào de providências pertinentes ao perfeito
desempenho do obleto licitado.

PARAGRAFO UNICO; Fica designada para atuar como gestora deste instrumento, após a assinatura
da mesma, a senhora Diretora de Administração, Karina de Moura a qual acompanhaÉ todas as
ocorrências ê adoÉo de providências pertinentes ao perÍeito desempenho do objeto contratado

CLAUSULA OITAVA: DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

- Constituem obrigações da Contratada.

PARAGRAFO PRIMEIRO:Responsabilizar-se pela análisê de documentos fiscais do Município, assim
como demais documentos hábeis e idôneos que possibilitem a auditoria da Conlribuição
Previdenciária PatÍonal do Município de General Carneiro /PR, bem como o treinamento dos
servidores públicos responsáveis pela fiscalizaÉo do município.

PARAGRAFO SEGUNDO: Responsablrzar-se pela rcalizaçào do procedimênto de compensaÉo de
possÍveis crálitos tributános perante a Receita Fedeíal, aplicando a melhor técnica e dispondo de seu
corpo juridrco e contábil.

PARAGRAFO TERC EIRO:Responsabilizar-se pelo apontamento das verbas rndevrdas para Íins de
retificaçáo dos sistemas contábeis da CONTRATANTE para evitar a incidência indevida da
contribuiçáo previdenciária patronal sobre as rubricas indenizatónas/não contributivas, de acordo com
a Portaria da RFB n" 754 de 2018

PARAGRAFO QUARTO: O aponlamento das vêrbas indevidas para fins de retificaçáo dos sistemas
contábeis da CONÍRATANÍE para fins de evitar a incidência indevida da ContribuiÉo Previdenciária
Patronal, se dará no prazo de 30 dias após o envio da documentaçáo previdenciária completa.

PARAGRAFO QU|NTO.Ouanto a assessoÍia na recupeÍaÉo de crájitos tributários de Contribuiçáo
PÍevidencrária Patronal. a CONTRATADA compromete-se a prestar seus serviços profissionais nas
áreas admrnistrativas e ludiciais, dulante o pÍazo prescricional de 5 (cinco) anos.

PARAGRÂFO SEXTO: Fornecer os objetos licitados de acordo com a qualidade exigida pelos órgãos
de controle governamental

PARAGRAFO SÉTIMO:Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis,
quaisquer alterações ocorridas no ContÍato Social, durantê o prazo de vigência do Contrato, bem
como apresentar documentos comprobatófl os.

PARAGRAFO OITAVO:Su,eitar-se à mais ampla e irÍestrita fiscalizaÉo por parte do servidor
autor2ado da CONTRATANTE, encanegado de acompanhar a êxecuÉo do contrato, prestando
todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamaÉes formuladas.

PARAGRAFO NONO:Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais rêsultantês da execuÉo do contíato nos termos do artigo 71 da Lei n" 8666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 - Centro

General Carneiro - Estado do Paraná - CEP. 84.660-000
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PARAGRAFO DÉCIMO.Na hipótêse da náo homologação do aproveitamento dos créditos tributários
confirmado por meio de decisão ludicial, a CONTRATANTE se responsabilizá pela devoluÉo integral
dos honorários

CLAUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

- Constituem obrigaçóes do CONTRATANTE:

PARAGRAFO PRIMEIRO.O CONTRATANTE Íicará responsável poÍ disponibilizar todas informaçóês
coretas ê necessárias dentro das especificaÉes solicitadas pela CONTRATADA, paru ÍealizacÃo
dos serviços contratados conforme prevrsto em contrato e Edital.

PARAGRAFO SEGUNDO:Realizar o pagamento na foma estipulada neste instrumento.

PARAGRAFO TERCEIRO:Acompanhar e Íiscalizar a execuÉo do contrato conÍorme estabelecido no
Edrtal

PARAGRAFO QUARTO: Re,eitar todo ou parte os serviços entrêgues em desacordo com o obieto
deste Contrato.

PARAGRÂFO OUINÍO: A responsabihdade pela autenticaÉo e veracidade das iníormações
presentes nos documentos supracitados é do MUNICIPIO, uma vez quê a partir delas que a
CONTRÂTADA, desempenhará seus serviços.

CLAUSULA DÉCIMA: DA FRÂUDE E DA CORRUPçÁO

- Os licttantes devem observar e o contÍatado devê observar e fazer observar, por seus Íomecedores
e subcontratados, se admita subcontratação, o mais alto padráo de ética durante todo o procêsso de
licitaÉo, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula,
deflnem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta" oferecer, dar, receber ou solicitar, dirêta ou rndiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciaÍ a ação de servidoí no processo ou na execuÉo de contrato;

b) 'prática fraudulenta" a falsiÍcação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licrtaçáo ou de execuçáo de contrato;

c) "prática colusiya": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou pressupostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços êm nívers aÍtificrais ê náo competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou rndiretamente; às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua paÍticipação em um pÍocesso licitatório ou afetar a
execuÉo do contrato.

e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocullar provas em inspêçôes ou fazer
declaraçóes falsâs aos rêpresentântes do organismo Íinanceiro multilate[al, com o objetivo de impedir
mateflalmente a apuraçáo de alegaçôes de pÉticâ prevrsta acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir
matenalmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeÉo.

PARAGRAFO PRIMEIRO Na hipótese de financiâmento, parcial ou integral, por organismo ,inanceiro
multilateral medrante adiantamento ou reembolso, este organismo impoÉ sanÉo sobre uma
empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prarzo
determinado para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento
conslatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em pÉticas corruptas,
Íraudulentas, colusivas coercitrvas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execuÉo um
contrato Íinancrado pelo organismo.
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PARAGRAFO SEGUNDO: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA, como
condiçào para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por oíganismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, permitirá quê o organismo Íinanceiro e/ou pessoal por ele formalmente indic€das
possam inspecionar o local de execuÉo do contrato e todos dos documentos, contas e registros à
licitaçáo e à execução do contrato

CI-AUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANçÔES

- Ficará impedida de licitar e contratar com a AdministraÉo Pública, pelo prazo de até cinco anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que se;a promovida a reabilitaÉo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas pÍevistas neste Edital
e das demais cominaçôes legais, a licitante que cometer as infraçôes estabelecidas no AÍt. 70 da Lei
10.52012002. sem prejuÍzo das demais cominações legais.

PARAGRAFO PRIMEIRO - No caso de atÍaso injustiÍcado, execução parcial ou inêxêcuÉo do
contrato. a CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e crimrnal,
ressalvados os casos devidamente justiflcados ê comprovados, a critério da Administraçáo, e ainda
garantrda prévia e ampla defesa, às seguintes cominaçôes administrativas, cumulativamente ou náo,
com as penalidades previstas neste instrumento, a saber:

a) - Advertência,

b) - Multa de 10% (dez poÍ cento) sobre o preÇo total do contrato, no câso da vencedora dar
câusa ao cancelamênto do mesmo:

c) -iilulta de 1% (um por cento) sobre o preço total do contrato, por dra de atraso, no caso da
vencedora náo cumprir qualquer clausula deste edital ou contrato, até o limite máximo de '10

(dez) dias corÍidos, quando se dará por cancelado o Contrato;

d) - Declaraçáo de rnrdoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública.

PARAGRAFO SEGUNDO - Uma vez configurado o inadimplemento contratual, a multa previstas nos
sub-itens acima será deduzida do pagamento devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA,
independente de comunicaçáo ou interpelaçáo judicial ou extrajudicial.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os prazos de adimplemento das obrigaÉes contratadas admitem
prorrogação. nos casos e condiçÕes especiflc€dos no § 1e do art. 57 da Lei ni 8.666/93, devendo a
solicitaçáo dilatófla, ser sempre por escnto, fundamentada e instruída com os documenlos
necessários à comprovaçáo das alegaÇóes, ser rêcêbida contemporaneamente ao fato que ensejá-la,
sendo consrderados injustiÍicados os atrasos náo precedidos da competente prorrogação.

CúUSULA oÉcIMA SEGUNDA - oA LEGISLAÇÃo APLIGÁVEL

- O presente contrato reger-se-á pelas disposiçóes êxpressas na Lei no 10.52OlO2 e,
subsidrariamente, pela Lei no. 8 666/93, pelos Princípios de Direito Público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os prrncípios da Teoria Geral dos Contratos e disposiçóes de direito privado.

PARÁGRAFO UNICO Os casos omissos neste Contrato seráo resolvidos aDlicando-se os oreceitos
legais referidos no 'caput' desta Cláusula, na doutrina e iurisprudência aplicáveis à esoécie

CúUSULA DÉGIMA TERCEIRÂ: Do CANCELAMENTo

15.í. O preço regiskado podeÉ ser fflncelado pela Prefeitura Municipal de General Cameio/PR
em caso de náo cumprimento das normas regulamentadoras e do contralo a ser fiÍmado.
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CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃo

- O presente instÍumento poderá sêr rescindido de pleno direito, independentemente de notificaÉo
judicial. nas seguintes hipóteses:

a) - lnfnngência de qualquer obrigação aqui ajustada, conforme estabelece o aÍtigo 77 da Lei no

8.666/93, ou,

b) - Pela materialrzaçâo de qualquer das causas mencronadas no art. 78 do mesmo diploma

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - SUCESSÃo E FoRo

- As partes responsabilizam-se por si e seus sucessores quanto ao Íel cumpnmento do que aqui foi
pactuado, elegendo o Foro da Comarca de Uniáo da Vitória, Estado do Paraná, para a soluÉo de
qualquer questáo dele decorrentê, renunciando a qualquer out[o, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem certos e ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma. na presença das testemunhas abaixo, para que surta os eÍeitos legais.

Gêneral Carneiro. ?7 de julho de 2021
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Pelo presente instrumento particular de contrato de presação de serviços de consultoria
tribufária, de um lado, pessoa
jurídica de direito privado, reBularmente inscritâ no CNPf sob o a" 04.489.202/0001-08,
sediada à Rua Emilio Vescoü, ne 153 - Sânta Tereza, Videira/Sc CEP 89560-294
denominadas simplesmente CoNTRÂTÂNTE. e de outro lado, Il[llIIo_JlIl O_JHP_:
CO SULTORIÂ TRIBUTARIÂ E EMPItf,S,lm.nL - EIRELI. empresa de tecnologia em sistemas

de programação, com CNPf n" 30.317.269 /0001-67, com sede na Rua Manoel Correia Dt'

Freitas, 406, Bairro lardim Social, Cidade de Curitiba, Estâdo do Paraná - CEP 82.520-080,
doravante denominado simplesmente .qo[IBâIADo, tem, entre si, como iusto e contratado,
o que se segue:

CúUSUI./T PRIMEIRÂ

1, Tendo em vista as orientâções estabelecidas pela lnstrução Normaüve ne l7l7 /2O17 e

'1870/2018, da Receita Federal do Brasil (RFB) e a iurisprudência do poder iudiciário e do

Conselho administrativo de recursos fiscais (CÂRfl, o GOIIBÁIAIIE contrata o

CONTRÁTÁIIO. a fim de que este segundo, euxilie-lhe na recuperação administrativa e

judicial de créditos de INSS Patronal decorrentes de pagamentos indeüdos realizados à titulo
de tributos incidentes sobre verbas indenizatórias e não contribuüvas da folha de pagamento.

CIÁUSUIJI SEGUNDA: DO OBIETO

2.1. Constitui obieto do presente contrato a prestação de seMços técnicos especializados dc

consultorra e assessoria tributiária e administrativa na execução dos serviços, consistentês

em:

1- Análise, levantamento de dados e documentos para apuraÉo e recuperação de

pagamentos efetuados indeúdamente iunto a "RFB - Receita Federal do Brasil, referente ao

INSS" a título de 'ContribuiÉo Preüdenciária Patronal - contribuições para terceiros',
úsândo diminulu e/ou lsentar, quando legal, a carga trlbutárla lncidcntê sobre as

seguintes exações, conforme iá esclarecido em parecer técnico apresentado:

NIVEL 1 - terço constitucional de férias, aviso préüo indenizado, auxflio-doença e

auxílio acidente (15 dias afastamento), salário-famflia, e demais "verbas
indeniz,atórias/compensatórias" e reflexos, mnstantes do art- 22, inc. I e Il, com a

consequente readequação ao art. 28 da Lei no A.212/1991 no peíodo
"quinquenal" e "subsequente" até a vigência do presente contrato.
"RÁT - Risco Ambiental de Trabalho" (RAT + FAT) com a "redução das alíquotâs
de grau de risco, consoante anexo V do Decreto nc 30+8/1999', com vigência a

pertir de "janeiro de 2008".
"Contribuições desünadas à terceiros'
ItML 2 - férias gozadas e refl exos.
NÍVEL 3 - horas extraordinárias, gratificação, adicional de insalubridadg
adicional de periculosidade, 13e salário indenizado, salário-maternidade, auxÍlio-
educação e reflexos.

2 - Interposição de medidas administrativas, que se fizerem necessárias
cumprimento do objeto acima, iunto aos órgãos e iurisdições comp€tentes,
acompanhamento até a decisâo final, de trânsito em iulgado.

ao bom
com o

2.2, 0 CONTRÁTANTE deve proüdenciar todas as informações e facilitar o acesso aos
documentos necessários dos úldmos 60 (scssenta) mcses, para elaboração e consequente
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ingresso das medidas redutivas garentido ao GIQIIBATAD(L completâ autonomia de
trebalho, com liwe acesso a livros, documentos e anotaçôes que se relacionam direta ou

indiretamente ao obieto do contreto, colocando, ainda, suas estruturas de recrrsos humanos,
jurídica e contábil à disposição do IQ!ÍIMIADQ.

cúUsULÂ TERCETRÁ: Do VALoR GoNTRÂTUAL E FoRMÂ DE PAGÁüEmo.
3.1. Em contraprestação eos serviços prestâdos o COIIB,Àf/INIE pagará ao !0[If,ÂIÁ@:
Serão pagos ao CoIE&IIÂDQ o valor equivalente a 30% (trinta por c€nto) líquidos
incidentes sobre o total do valor do beneficio recuperado decorrente dos últimos cincos anos,

que será auferido pelo CQIIf,,1|III IE por meio da compensação de créditos tributários
com débitos vincendos e vencidos previdenciários efetuados administrativamente:

a) O pagamento deverá ser efetuado em parcelas do percentual acordado no caput

da cláusula 3.1, calculadas conforme o valor da utilizaçâo do crédito mensal pelo

CONTRÂTANTE. por meio de documentos comprobatórios, tais quais: Guias de

Recolhimento; Extratos da FPM; Declarações para compensações e GFIP, DARF.

b) o pagamento dos honorários será calculado, considerando o percentual

acordado no contrato de prestação de serviço sobre o valor do crédito
efetivamente recuperado pelo goII8,llIáNIE. Os valores para os créditos

serão corrigidos pela taxa SELIC mês a mês, sendo que a diferença nos

honorários para essa correção será computada e cobrada mensalmente de

acordo com a atualização dos créditos.

3.2. Os pagamentos serâo efetuados na mesma data do pagamento da GPS, sendo enüado a

Notâ Fiscal e boleto de pagamento todo dia 15 de cada mês, com vencimento no dia 20, ao

CONTRÂTANTE. estando inclusas todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, fretes,
seguros, locomoção, relacionadas com a prestação dos serviços contratados.

3.3. No caso de etraso no pãgamento dos Honorários, incidirá multa de 2% e iuros de 196 a.m.

(um por cento ao mêsJ.

3.4. Persisündo o atraso no pagamento dos honorários no mês seguinte, o C]OIIf,ÂIÂDO
poderá suspender a execução dos serviços independentemente de notificação iudiclal ou
extraiudicial, até a regularização por parte do COITRÂTÁNTE. eximindo-o inclusive de
qualquer responsabilidade pelos danos causados no perÍodo da respectivâ paralização; ou
considerar rescindido o presente contrato, devendo conduto, cumprir com as formalidades
previstas no r'tea 9.2 do presente instrumento.

cúUsULâ QUARTA: Do PRÂZo DE ENTREGA Dos sERvIços.
4.1. Para o fiel cumprimento das obrigâçôes descritas na cláusula segunda deste instrumento,
o CONTRÁTANTE estabelece ao goNIBAIllDo, como prazo de entrega dos serviços, o
esgotâmento do crédito ou decisão final administrativa.

cLÁusulÂ eutNTA - DEMÂts oBRIcÂçÕEs coNTRATUAts
5.1. O COI{TR.ATÁDO. além das responsabilidades legais e contratuais iá previstas nestc
instrumento, compromete-se a prestar seus serviços profissionais âo CIoNIBÂIAIIIE nas
áreas administrativas, iudiciais e contábeis, assim como, se dispôe a sanar quaisquer dúüdas
e questionamentos levantados em relação ao objeto deste insEumento, durante o prazo
prescricional de 5 fcinco) anos.
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cúusuu soru - DA RESPoNSABTLIDADE Do cotrITRÂTANTE
6.1. A responsabilidade pela autenticação e veracidade das informações presentes nos

documentos supmcitodos é do OQNIMIÁIIE uma vez que a partir delas que o

CONTRÂTÂ.DO. desempenhará seus serviços.

6.2. Se os critérios [orem aproveitados fora dos padrôes e orientações da COEIBÂIIIDâ, ou

forem identificadas incorreçôes na documentação utilizada como base para o

desenvolümento do presente trabalho e comprometam a quantificação e qualidade do

trabalho desenvolüdo, a CONTnÂTÂNTE se responsabilizaÉ integralmente pela sua própria
defesa e danos decorrentes.

6.3. Fica pactuado entre as partes que, após a autorizeção dos trabalhos a COI{TRÂTÂI{TE
está obrigada a realizar as demais compensaçôes dos créditos obretos deste contrato

EXCIIJ§IIáâUEtrII com o COI{TRATADO até o esgotamento dos referidos créditos,
independentemente de hipóteses do Poder Judiciário, seja por qualquer de suas instáncias,
reconhecer erga omnes (a favor de todos) o crédito levantado, bem como se houver edição de

lei (ou outro instrumento legal) que também faça idêntico reconhêcimento do crédito.

6,4, Restando descumprido o item 6.3 desta cláusula pela CO[IBáIA[I!, a mesma deverá
ârcar com o honorários integrais sobre o valor dos créditos residuais autorizados e por
ventura não compensados, estará suieita à negativação, protesto, execução imediata, além de

mora de 19ó (um por cento) ao mês e correção monetária pelo incide ügente (IGPM-FGV) à

época da inadimplência.

6.5 O CONTIÂTÁNTE se responsabiliza a informar qualquer procedimento adminish13tivo
realizado com o mesmo obieto daquele a ser recuperado pelo COITRÁT^IIITE. bem como
declara que até a presente data não tem ação em trâmite na esfera judicial com o mesmo
objeto tratado nesse contrâto. Da mesma forma, o !Q![ff,,[!ffi se compromete â não
ingressar com processo judicial para discutir as mesmas verbas que esüio em recuperação
adminisúativa no presente contrato.

6.6 Durante o período de compensação dos créditos tributários, o CQNIf,ÂIANIE se

compromete a náo realizar o pagamento das respectivas guias a serem compensadas. Caso
haja o pagamento no perÍodo da uülização de créditos e nâo informado antecipadamente ao
CONTRÂTADO. será cobrado um valor adicional de honorários para retificação das guias
para seu valor original, no valor de R$500,00 (quinhentos reais).

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CoNFIDENCTÂLIDADE
7.1. Os profissionais do IQIIB/IIÂDO designados para execução dos trabalhos ficarão
comprometidos e manter absoluto sigilo e completa confidencialidade sobre todos os
elementos e documentos que tomarem conhecimento no decorrer dos trabalhos que üerem a
ser prestados,

cúusurÁ orrAvA - REsclsÃo
8.1. O presente contrato somente pode ser alterado por mútuo consentimento das IAEIG§ e
por escrito,
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clisura lrottl- HrpóTEsEs DE REsctsÃo CoNTRÂTUÂL
9.1. Considerâ-se hipótese de rescisão do contrato no caso de inadimplência, no pagamento

dos honorários, nas datas pactuadas, devendo a notificação de rescisão ser feita via CORREIO

- "AR - MI", bem como, nâo serão restituídos os valores por ventura adimplidos, os quais

serviram pâra amortização do serviço prestado, além das demais sanções.

9.2. Na ocorrência da rescisão contratual, prevista no item anterior, deveÉ o goÀEBÀfÂDO

responder pelo acompanhamento dâs açôes mencionadas, pelo prazo de 30 (trinta) dias,

contados do recebimento da notificaÉo pelo CONTRÂTÂIÍIE.

cúUsULÁ DÉGIMÁ . DAs PEI{ÂLIDADES
10.1. Em caso de rescisão unilateral do contrato ou por infringência de cláusulas conb'atuais

e legais, fica estipulada multa contratual no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor
do crédito administrativo apurado, em favor da parte preiudicada

CúUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRÂ - Dos REFLE(oS FUTUROS

11.1. Após a finalização do trabalho, a CONTRÂTADA acompanhaÉ anualmente os reflexos

futuros dos itens identificados que úerem a reduzir a carga tributária futura da

CONTRÁTANTE, sendo devidos os honorários previstos neste COI{TRÂTO pelos próÉmos
60 (s€ssenta) meses, contados a partir da aceitação da recuperação dos créditos/beneflcios.

11.2, Entende-se por reflexos futuros os beneficios gerados nos casos identificados pela

CONTRÂTADA durante a vigência do presente conb'ato, que ocasionem redução da carga

tributária. Identificado o beneflcio e apresentado para a CONIRÁTANTE, após aprovação
serão devidos os honorários no percenNal pactuado.

cúUsUI.Â DÉCIMA SEGUNDA- Do FoRo
12.1. Âs DtItÊs elegem o foro da Cidade de Curitiba/PR, para o fim de dirimir qualquer ação

oriunda do presente contràto, mesmo existindo outro mais benéhco.
E por acharem justâs e contratadas, as partes firmaram em 02 (duas) üas de igual teor e

forma, para todos os fins de direito, declarando cumprir fielmente todas as disposições
contidas no presente instrumento.

Curitiba-PR, 07 de julho de 2020.
CONTR.ATANTE

HARMONIZE INDUSTRIÂ E COMERCTO TEXTIL LTDÂ
CNPI sob o n' 04.489.202l0001-08

CONTRATADO

---.---...-,*W
WHP-CONSULTORIÂ TRIBUTÂR.I.A E EMPRESARIÂL . ETRELI
CNPf n' 30.317,269 /000l-67
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Peio presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços de consultoria
tributária, de um lado;
FARMÁCIÁ GEREMIÁS LTDÂ. pessoe jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nq

80.650.2+5/0001-01. com sede na Rua Antonio Pinto, 117, Alvorada, Videira/SC - CEP

89.562-040;
FÁRMÁclÁ cEREMtÁs LTDÂ. pessoa iuridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ne

80.650.245l0002-84: Avenrda Dom Pedro ll, 75, Centro, Videira/SC - CEP 89.560-210;
FARIUÁCIa GERFMTÂS LTDA. pcssoa luridica de direito privado, inscrita no CNPI sob o nq

80.650.245l0003-65; Rua Bulcao Vianna,475, Floresta, Videira/SC - CEP 89.560-051;
FAR.i{ÁctA GEREMIÁ§ ITDA. pessoa ;urÍdica de direito privado, inscrita no CNPI sob o ne

80.650.2+5 /000+-46, Rua Saul Brandalise, Santa Tereza, 1531, Sala 01, Videira/SC - CEP

89.560- 29 0;

FARMÁCIÁ GERFMTÂS LTDÂ. pessoa 1urídica de direito privado, inscrita no CNPI sob o ne

80.650.24510005-27, Rua Coronel Fagundes, 03, Sala 02, Santa Tereza, Videira/SC- CEP

89.560-380;
FÂRMÁCL{ GER-EMIÁS LTDA. pessoa jurÍdica de direito privado, inscrite no CNPI sob o nq

80.650.245/0006-08, Avenida foão Marques Vieira,925, Centro, Fraiburgo/SC- 89.580'000;
FARJTIACIA GER-EMIÂS LTDA. p€ssoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nq

80650245000799, Rua Irmâo Rudeck, 833, Centro, Fraiburgo/SC 89.580-000;
srmplesmenre çO.U.IBÀTÁNIE§ e de outro lado, @
TRIBUTÁRIA E EMPRESÂRIAL - EtREl.l. empresa de tecnologia em sistemas de
pi-ogramacão, com CNPI n" 30.317.269/0001-67, com sede na lirtir lilrttr,r'l (:(rr r r'i r L)(' Í;r'L'rt.is,

4C6 Barrro.lardrm Socral, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná - CEP 82.520-080, dorevante
denominado slmplesrnente CONTRÂTÁDO. tem, entre si, como justo e contratado, o que se

seSu e

CLAUSUIÁ PRIMEIRÁ

1. Tendo em usta âs orientaçôes estabelecidas pela lnstrução Normativa ne 1777 /2017 e 1S1O/2018,

d.r Receru Federal do Brâsil (RFB) e a lurisprudência do poder judiciário e do Conselho administrativo
de recursos fiscais (CÁRF), os CoÀ.IB/IIÁN.IE§ contratam o CONTRÂTADO. a fim de que este

s!Êi,ndo, auxilie-lhe na Iecuperaçào administrativa e judicial de créditos de INSS Patronal decorrentes

dc cagamentos tndevidos real,zados à titulo de tributos incidentes sobre verbas indenizatórias e não

c.Jntribu:rvas da folha de pagamento.

CLÂUsULÁ SEGUNDA: DO OBIETO
2.1 C{)nstirui oblero ch presente conrratr) a prestaçào de serviços técnrcos especializados de

cilnsuliona e assessoria trrbutária e àdministranva na execução dos serviços, consistentes em:

I - ArráiLse, levantamento de dados e docunrentos para apuràção e recuperaçào de pagamentos

efeiuados rnde!'rdamenre lunto a'RFB - Receita Federal do Brasrl, reÍerente ao INSS" a título de
"Contribuição Previdenciária Patronal - contribuições para terceiros", visendo dimlnuiu e/ou
isentar, quando legal, a car8a tributária incidente sobre as seguintes exaçôes, conforme iá
esclarecidJ em parecer técnlco apresentâdo:

N IVEL 1 - terço consrirucional de férias, a! iso prévio indenrzado, auxílio-doença e auxílio
acrdenre [15 dias afas(,mento), salário-família, e demais "verbas

indenrzatóÍras/compensatórias" e reflexos, constantes do aft. 22, inc. I e Il, com a

consequente readequação ao art. 28 da Ler ne 8.212/1991 no periodo "quinquenal" e
'subsequenre até a vigência do presente contrato,
"F.{T - Risco Ambiental de Trabalho" (RÁT + FÂT) com a -redução das alíquotas de Brau
de nsco. ccnsoante aneyo V do Decreto hq 3048/1999", com vigência a partir de "laneiro
de 2008 .

'Ccnrribuicôes desrlnadas à terceiros'

NIVEL 2 - ierras gozadas e reflexos,
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NIVEL 3 - horas extraordrnarras, gràtificação, adicional de insalubridade, adicional de

perrculosrdade, 134 salário indenizado, salário-nraternidade, auxího-educação e reílexos.

2 lnterposiçào de rnedrdas administrativas, que se Íizerem necessánas ao bom cumprimento do

objeto acrma, junto aos órgàos e iurisdiçôes competentes, com o acompanhamento até a decisâo final.

de trânsito em lulgado.
2.2 0s COüI&IIÁXIE§ devem providenciar todas as inforn)açôes e facilitar o acesso aos documentos

necessários dos últimos 60 (sessenta) meses, para elaboraçào e consequente tntresso das mdidas
redutrvas garanrido ao CoNIBÁIADO completa autonomia de rabalho, com livre acesso a livros,
documentos e anotaçôes que se relacionam direta ou indiretamente ao obieto do contrato, colocando,

arnda, suas estruturas ds recursos humanos, turídica e contábilà disposição do COII8âIÂDO.

CúUSUUI TERCEIRÂ: DO VALOR CONTRÂTUÁL E FORMÂ DE PÂGÂMENTO.

3.1 Em conrraprestaçào aos serviços prestados os CoÀIB,ALAÀIE§ pagarào ao CQXIX,ÂIADO:

Serào pag<.rs ao C.o.N.IBÁIÂDQ o valor equivalente a 30% ltrinta por cento) líquidos

rDcidexies io5:e o toral do valor do beneficio recuperado decorrente dos últimos cincos

inos que será auferido pelos CO.UIf,ÀIÁ.N.II§ por meio da compensaçào de créditos
:iiburár'ios .om débitos vincendos e vencidos previdenciários efetuados

a dnl rnisrrativâ mente:

a) - 0 paganlento deverá ser efetuado ern parcelas do percentual acordado no caput da

cláusula 3.1, calculadas conlornre o valor da utilização do crédito mensal pelos

CONTRÂTANTES. por mero de documentos comprobatónos, tars quaisi Guias de

Recolhimento; Extratos da FPtvl; Declaraçôes para compensaçôes e GFIP, DARF.

b) o paganlento dos honorários será calculado, considerando o percentual acordado no

dontrato de prestação de servrço sobre o valor do crédito efetivamente recuperado pelos

CONTRÁTÂNTES. Os valores para os créditos serão corrigidos pela taxa SELIC mês a mês,

sendo que a dlferenca nos honorarios para essa correçào será compuErda e cobrada

rlrensalnrente Ce àcordo com a atualrzaçào dos créditos.

3.2 Os paBameDtos scr.ro efetuados na mesnla datÀ do pagamento da GPS, sendo enviado a Nota Fiscal

e boleto cie pagarnento rodo dia 15 de cada nrês, com vencinrento no dia 20, aos COXIBÀTÁI.IE§
eslandu i..luses toclas as despesas decorlentes de rmposros, taxas, fretes, seguros, locomoção,
relaclonadê5 com .r preJtação dos serviços contratados.

3.3 r,{o caso de atraso no pagamento dos Honorários, lncldirá multa de 270 e Juros de l% a.m. (um por
cenro ao mês),

3.4 Persistindo o atraso no pagamento dos honorários no mês seguinte, o COIIB,AIIIDO poderá
s rrl,ender a execuçào dos serviços independentemente de notificaçâo judicial ou extrajudicial, até a
1,11. a.rzaçào por parte dos CONTRÁTANTES. eximindo'o inclusive de qualquer responsabilidade
p!.o\ dangs causados irc perÍodo da resperuva paralizaçào. ou considerar rescindido o presente

contrato, ceveFdo .orduto, cumprir com as formalidades previstas no item 9.2 do presente
I IStrunlento.

CLÁUSUtII QUARTÁ: DO PRÂZO DE ENTREGA DOS SERVIçOS.
4,1 Para o fie. cumDr,flento Cas obrigaçôes descritás na cláusula segunda deste instrumento, os
ç,Q.U.I8ÁIÁ!ILE§ estalreleccrn ao CQÀIBÀIÂDÍL co ro prazo de elrrega dos serviços, o esgotàmenro
do crédito ,u decrsáo frnal admtnlstratlva.

cúUSULA QUINTA . DEMÁIs oBRIGAçÔEs coNTRÁTUAIs
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5,1 0 CON.IBÁIÁDQ. além das respoDsabrlidades legais e contratuais já previstas neste instrumento,
compromeie-sc a prestar seus serviços profissionais aos QQÀIB,áIÁ IE§ nas áreas administrativas,

iudiciais e rontábeis, assrm como, se dispõe a sanar quarsquer dúvidas e questionamentos levantados

enr relaçào ao objeto deste instrumento, durente o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

CúUSUI.JI SEXTA - DA RESPONSÂBIUDADE DOS CONTRÂTÁNTES

6.1 A responsallilidade pela autenticação e veracidade das informaçôes presentes nos documentos

supracitodos são dos CoÀI&IIÁÀIE§ uma vez que a panir delas que o qolffBAIÂDO,
desempenhará seus serviços.
6: Se os critó.ios torem aprovertados fora dos padrôes e orientaçôes da !o[f8,AIÁD/L ou forem
rdentl[icadâs rn.orreções na documcntação utrLzada como base para o desenvolvimento do presente

tlabalho e comprometa!'r) a quantrficacão e qualidade do trabalho desenvolvido, os gQXIMIÁÀffES
se responsabilrzarão rntegrdlmente pela sua própria defesa e danos decoIrentes.

6 3 Frca pactuado entre as partes que, após a autorização dos trabalhos aos CoIIfBÀfÁ[fE§ está

obrigada i, reahzar as demãis compensaçôes dos créditos obietos deste contrato Ef,CLII§lllÁlíElffE
r,lr o ColtiTRÁTADo àré c esgotan)enro dos referidos créditos, independentemente de hipóteses do

I':rrler fud(rárro, sela prrr qualquer de suas lnstáncias, reconhecer ergo omnes (a favor de todos) o

crediro levantado, bem como se houver ediçào de lei [ou outro instrumento legal) que rambém hça

idêntico reconhecrmento do crédito.

6 : Restando descumprido o item 6.3 desra cláusula pelos CoIII8IIIÁIIIS a mesma deverá arcar
co:n o honorárros lnte8rals sobre o valor dos créditos residuais autorizados e por ventura nâo

.;Ipensacios. eitará sujeirâ à negarivação, protesto, execução imediata, além de mora de 1% (um por

c,:,rrol ao nês e :orreçào nlonetána pelo rn.rde vlgente (IGPM-FGU à época da inadimplência.

( r-Al. sL t-A suTl \l { - DA co\Fl DE\clÂLlD.4.Dt-
i.l Oi prof,ssrona.s do CQIIf,]IIÁDO designados para execuçào dos trabalhos âcarào

c.rnpromer-rdos a manrer absoluro siBilo e complera confidencialidade sobre todos os elementos e

dJcurnentcs qLrc Lorndrcm conhecimento no decorrer dos trabalhos que vierem a ser prestados.

cúusuLÂ otrAvA - REscrsÀo
8.1 0 p rese nte contra to somente pode ser a ltera do por m útuo consenrimento das DaflÊt e por escrito

CLÁSULA NONA. HIPÓTESES DE RESCISÂO COI{TRÂTUÂL
9.1 Consrdera-se h,pórese de rescisâo do contrilto no caso de inadrmplência, no pagameDto dos

hcnorárros, n,rs datas pacruadas, devendo a norificaçào de rescisão ser feita via CORREIO - "AR - Ml",
be:r comc não serão restituidos os valoÍes por ventura adimplidos, os quais sen/iram para

d ll6rti?Lacào cio jen,iço prestado, além das dernais sanções.

9.2 \a ccorrên.ra dà rescrsào contratual, prevrsta no item anterior, deveá o COÀIBÂLADO responder
pê:o âconrpanhanren,.o das açôes nencronadas, pelo prazo de 30 ((rinta) dies, contados do
recebrinento da nolifrca,:ào pelos Cí)NfÀÁL,A IE§.

CLÂUSULÁ DECIMA - DAS PENALIDÂDES

10.1 Enr cdso de rescrsào unilateral do contrato ou por lnfringência de cláusulas contratuais e letais,
frca estipulada mulra conrratual no percenrual de 10Yo (dez por cento) sobre o valor do crédito
adminlstratlvo apurado, em favor da parte preludicada.

CúUsULÁ DÉcIMA PRIMEIRÁ - Dos REFLExos FI.ITURos

Rua Ma noei Cor ].era De lreirás. 406, Bairro Jar dim Social I CEP 82.520.0801 Cuntiba/PR - 55 (41) 3044-4528
,r$/w :rbutol,Jstc. com.br - welington@tnbutqusro.cün.bÍ - 55 (41)9 9616-1450
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11.1 Após a nnalizaçào do trabalho, a CONTRÁTADÂ aconrpanhaÉ anualmente os reflexos futuros
dos itens rdentrficados que vrerem a reduzrr a carga tnbutária futura da CONTRÁTÂNTE. sendo

devidos os honorários previstos neste CONTRÂTO pelos próxlmos 60 (sesscnta) mêsês, contados a

partlr da aceitaçào da recuperação dos créditos/beneficios.

1 1.2 E nteDde-se por retl ex os fu tu ros os he neííc r os gerados nos casos identiÍicados pela CONTRÁTADA
durante a,,'igên.ia do presente contrato, que ocasionenr redução da carga tribuÉria. ldentií'icado o

benefício e apresentado para os CONTRÁTÂNTES, após aprovaçào, serâo devrdos os honoÉrios no
percentual lxctrrado.

CúUSUtÂ DÉCIMA SEGUNDÁ- Do FoRo
12.1 As EaEtas elegenr c foro da Cidade de CuÍitiba/PR, para o fim de dirimir qualquer ação oriunda
do presente contrato, mesmo existindo outro rnais benéÍlco.
E por acharem lustas e contratadas, as partes firmaranr em 02 (duas) vias de i8ual teor e forma, para

Lrdos os Ílns de direrto, declarando cumprrr fielmenLe todas as disposiçôes contidas no presente

r' .t'utrlent{).

Curitiba- PR, 02 de junho de 2020.

CONTRÁTANTES

CNPJ sob c na 80.650.245,/0001-01
FAR-TIÁCIA GERFMIÁS LTDA.
CNPj sob o ne 80.650.24510002-84
FARMACIA GER-EMIAS LTDA.
C\PJ sob o nq 80.650 245,/0003-65
FÂRMÁCTA GERTMIÀ§ LTDÂ.
C\ PJ sob o ne 80.650.24510004-46
FARMÁCIÂ GER-EMIA§ LTNA
CNPJ sob o nq A0.650,245 /0005-27
FAR.t{ ACTÁ GERTMTÂS LTDÂ
C\ PI sob o nq 80.650.24510006-08
FARMÁCH GEREII{IAS LTDA
CNPI sob o nq 80.650.245/0007-99

CONTRÁTÂDO

\I*r
WHP.CONSULTORIÂ TRIBUTÁRIA E EMPRESARIÂL . EIRELI
CNPI r" 30.317.269 /OOOI.67

Rua Manoel Correra De Freitas, .106, Bairlo lardr rn Socral I CEP 82.520-0801 Cuntiba/PR - 55 (41) 3044-4528
vywyr lnoúotusto.com.bÍ . wellington@tÍibulqusto.coín bí- 55 (41)9.9616-1450
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CONTRÂTO ÂDMINISTRATIVO NO O í 9'202í

coNTRATO ADtflNtSTRATIVO N.. 0í 91202í
QUE ENTRE SI CELEBRAII O MUNICIPIO DE
DIAMANTE DO SUL, ESTAOO DO PARANÁ E
A EMPRESA h'HP - CONSULTORIA TRIBUTÁR|A
E EI'PRESARIÂL . AREU CONFORIE
INEXTGTBTLtOADE DE LrClÍAÇÂO N.'
00112021

CONIBATANTE: MUNICíPIO OE DIAMANIE DO SUL, Estado do Paraná, pessoa
juridica dê diÍeito público inlerno, com sede à Av. Getúlio Vargas s/n. CNPJ n"
95.595.12010C01-95, nesle alo repÍeseÍtado poÍ seu PÍefêito Municipal, SÍ Darq Trrelh,
brasrleiro casado, AdminrstÍadoÍ, CPF rf 020.269.56979 e da CaÍlerÍa de ldenúdade RG
no 5.157.507-$PR. Íesidenle e domiciliado na Av. lvan FeÍrera do Amaral, Cênro
Diamante do Sul- Paraná, CEP: 85.40&000.
COITITRATADO: TRJBUTO JUSTO - WtlP . CO{SULÍORIA TRIBUTÂR|A E
EMPRESÂRIAL - ElRELl, ompÍesa de têcrEhgiâ eín sistemas de píogíamaçáo, coír
CNPJ n" 30.317.2690m157, cdn endeÍeço à Avenida Anita Garibaldi, 2480, escÍitoÍio
2 Baino Sáo Loúenço, cidde de CuÍiüba, Paráná, n3ste ato represêntâda por
WELLINGTON HENRIQUE COSTA PIMENTA, bÍasileim, sonerro, empÍesáno
dêvidamente inscÍito no CPF sob o no 05'1.207.23969 e coÍn RG no E50S51- SESP-Pr,
advogado, dêvidamente inscÍrto n8 OAPPR sob o íf 70.522, doíavantê denominada
srmplesmente CONTRATADO, em crnÍoímidsde csn a Lei FedeÍal rf 8 666 de í993, e
legislaçáo perlinente, assim coíno pelas condiÉes do editrl refendo, pelos termos da
oÍoposta e pelas dáusulas a seguir expíessas, dêfinidoras dos drrertos, obrigaçôês e
responsabilidadês das parles.
Em estnta observància ao cortido e espêcilicâdo na documeriaÉo levada a êfàto pelo
Processo de lnexigibilidade de Lrcilaçáo no @1f2021, exfalo publicâdo diâ 0í05,?021
com amparo no artigo 25, da Lei 8.66d93, devidamente homologada pelo
CONTRATANTE confoÍme consta do protocolado municipel, regendcs€ pele Lêi Federal
n" 8 66ô de 1993.

1- CúUSULA PRIiI E|RA - 0o obhto:
1.1 - O pÍÊsente conEalo lêm poÍ objelo o íornecimento de'
í.í.í Licença de uso (locáÉo) sistema (sofivare) de revisáo de contnbução

pÍevrdenciária patronal ô regime geÍal da pÍevidência.

a) Foínecimento de acesso mlinê a software de revasáo da coffibuiÉo prêvid€rEÉria
patronal na forma da PoÍtaria RFB sob o no 754m1A, para lim de coÍreçáo da
apuftlÉo no sistema clntábrl da contnbuiÉo pÍevideÍlciária paEonal do regime gerêl
parâ as próxrmas competências Ac€sso a platâfoÍma paía apuÍaÉo de inconsistências
no recolhtmento da ContribuiÉo PÍevidênciária Patronal e Íêíexos, vtsando diminuir a
c€rga tnbúária incidente sobre exaÉes rndêntzatóÍias

b) lmplementaÉo do soltuÍare. atuelização, manutenÉo e treinâmento dos seÍvidores
públicos do Municipio de Di8mante do Sul/PR.

c) Plataforma atualrzada e disponivel para revisôes periódrcas das veÍbas insdentês nâ
contlburçáo prevrdenoária patronâ'



1.1.2 Servrços técnrcls espeqalEados de consultoria tnbutáÍia, consistentes em

a) PÍestaçáo de serviços lécnicos especElizados dê consultoÍia 6 assessorie
tributária e adminisúativa na execuÉo dos serviços nâ anális€ e levanlameÍÍo de
dados para apuração de rncrnsistéÍrcias no recolhimento da CofllÍibuiÉo
Previdenciána PaÍonal e reflexos, visando diminuiÍ a c€Í94 tnbúáíia incidente
sobÍe exaÉes indenizatónâs.

b) Revisáo administrativa da contribuiçéo píevidenciáíiá petronal do r€giÍn€ geral da
previdêncra s aproveitamênto de crédilos de forma ÍetÍoaüva, ÍeÍeÍentE eos úlümos
5 lcinco) anos.

§ 1o - lnierposrÇáo de medrdas administrativas, que se ltzerem necessánas ao bom
cumpnmento do objêto acrmâ, lunto aos óÍgâos e junsdiÉês competêntes. cdÍl o
acompênhemento até a deosão final, de tÍânsito em julgado.
'1.1.3 As panes acordam que a prestaçáo do seÍviço acima êscÍito nos itêns "1.1.1' s
"l 12" nà) rmplica qualquer espécis dê vinculo €mpÍêgdicio pare com o
CONTRATANTE,

d) - CúUSULA SEGIINDA - Dt Remunerecão ê Form! de Peoamento

2.1 - O CONTRATANIE pagaÉ pelo objeto conlÍatual de Licençá de uso (loca@)
srslema (sofrware) o (s) valoí (es) conslanles da poposta ÍinaÍ)ceira apÍesêntada durante
o proc€drmento licitatóíro, qual seja, RS 68.400,00 (sessênta e oito mil e qualíocôÍltos
rêars), devendo sêr eÍetuado êm iguais pârcelas menseis, no montanle de RS 5.700,00
(cinc! mil e setecentos reeis mensais), no dia 25 de cáda mês até a finelizzÉo do prâzo
coltralual
2.2 - O CONTRATANTE pagará pelo obieto de seMços especializados êm @nsuttoÍta
tflbirtána. especralmente recup€Gçáo de cJéditos fibúários refeíêntes a coídÍibuiÉo
previdenciaria patronal, o valor dê RS 29 610,00 (vinte e nove milseiscentos e dez íeais).
Esse valoÍ deveíá seÍ pago em parcelas mensais rguais no valoÍ de RS 2 467,50 (dors mil
quafocentos e sessenta e set€ Íeais e cimuenta ceflavos), no dia 25 de cada mês áá e
finalizaÉo do prazo @nlratual.
§ 1o O pagaÍnento seÍá eíeluado eín até 5 (cincr) dias contados a paÍlir da data de
cedificáÉo des respectivas notas íiscais mênsais, as quâis deveÍáo ser entregues na
Secretaria da Fazenda.

§ ? O pagamento só será realizado desde que a compensaçáo do INSS sêja feita antes
da data da emissáo da Nota fiscsl poÍ perle da empÍêsa, só êntà) seíá Íeito o pâgamento
pelo munrcipio

3 - CúUSULA TERCEIRÂ- Dos REcursos oar" AEndêr 8s Deso6!s:
3.1 - As despeses deconeÍ es do presente instnrÍnento coneráo por conta da seguinte
dotaÉo orçâmentária: _

03 SEC DE ADi.íINISTRAÇAO. PLANEJ E RECURSOS HUMANOS
OO2 OEPARTAMENIO OE AOMINISTRAÇÃO
Uj22 O4O2 2@5MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO OE AOMINISTRAÇÃO
3 3 90 39.00 00 ouTRos sERVrÇos DE ÍERcErRos - PESSOA JURTDICA
00370 e 00000 Recursos OÍdináÍios (Livres)

03. SEC DE ADMÍNISTRAÇÃo, PLANEJ E RECURSOS HUMANOS
OO2 OEPARTAMENTO DE ADMINISTRÂÇÃO
04 122 0402,2@5 MANUIENÇÃO DEPARTAMENTO OE AOMINISTRAÇÁO
3.3.90 40 OO OO SERV. DE TECNOL DA INFORMAÇÃO E COMUNICACÂO - PESSOA
JURíDICA
00400 e 00000 Recursos Ordinános (Uvres)



4. CúUs LÂ OUÂRTA - DO CoÍÍratuâl
4.1 - O píesente contÍato vrgoÍará elé O5f0512022 Findo este PÍazo, conslderaÍ-sêá
rescrndrdo o [resenle instrumento, que poderá ser pÍofiog3do nos termos da Lei 8.66d93
e com a anuéncie das partes

5 . CLÁIJSTJLÀ QIJINTÀ- Da R*mnsahilldacle da CONTRAIADA:
a) Fornecer os otietoi tlcitaaos G-acordo com a quaÍoade exrgida pelos óÍgáos de
contÍole gov€mamental.
b) Comunicar a PÍeÍerturâ, poÍ escnto, no prâzo de 03 (tÍês) dias úters. quaisqeer
alteraçoes ocomdas no Contrato Social, durante o prazo de yigência do Contralo, bêm
como apresentar documenlos com probatódos.
c) Sujeil.aÍ-se à mars ampla ô inestnta liscâlizaçáo poí parte do seÍyidoÍ eulorizddo da
PÍeíeituÍa, encanegado de acompanhâÍ ã exectlçáo do contÍato, píestândo todo6 os
esclarecimentos que lhes íorem solicitados e atendendo às reclamaçôês bÍmuladas.
d) Responsâtihzar-se pêlos erEáÍgos tÍabalhistas. pÍêvilenciários, fiscais € cdYleÍcieis
resultantes da execuçáo do contrâto nos lermos do aÍtigo 71 da Lei n" 8666/93.
5.1 Quanlo a locaçáo do soífiJerê.'
a) A CONTRATADA se responsâbilizará pelo bmecimento do acesso online ao soltware
de revisáo previdenciária das veÍbas indenizatóÍias incidentês na confibuição
previdenciária palÍonal.
b) Á @IBAlAgAso responsabilizará pela implementação do siíema. atualizaçâo,
manutenÉo ê tÍ€rnamento dos servidores públicos do Municipio.
5.2 Ouanúo aos sêwrços especrarr?ados em consuttoda tibulária:
a) A CONTRÂTADA se Íesponsabilizará pela análise de documentos llscais do
Município, assim coÍno demais documentos hábeis e idón€os quê possibilitem I
auditoria da ContÍibuiçfo PrêvidenciáÍia Patronal do Municipio de Diamante do SUUPR,
bem como o treinamênto dos servidores públicos íesponsáveis peÍa fiscalizaÉo do
munrcipio.
b) A @IEAIA9A se íespoírsabilizará pela rêalizeÉo do procêdimoÍ o de
compensaçáo dê possiveis cíéditos úibutários perenb I Receita Fsderal. eplicarÉo a
melhor tâ:nicâ e dispondo de seu mrpo jurídico e contáUl.
c) A CONTRATADA sê r€sponsebilizaÍá pela íetificaÉo dos sistemas c.nlábêis &
CONTRÁTANTE para €viiaÍ a incidênda indovira da contribuiÉo prsuêírciánâ
petronal sobÍe as rubíicás indenizatóriavnáo contribúivas, de acoí6 com a Poílaria da
RFB n. 754 de 2018.
e) Quanto a assessoÍia na recr+€íaçáo de cÍálitos tributáios dê ConfitürÉo
Píevidenciáne PatÍonal, a CONTRATADA coírpíünetese a píêsteÍ seus servtços
profissionais nâs árees admnrstratives e judiciais. duÍantê o prâzo pÍescÍicional de 5
(onco) anos.

6 - CúUSULA SEXTA - Oa Rêsponslbili.lad€ da CONTRATANTE;
a) A g@!BE!E licâÉ responsável por disponibilizar bdas inbÍmaÉes cone{as e
necessánas dentro das especifcáçoes soliotadas pêlo qIBIIAql. pâre realização
dos servtços contÍatados coníoíme pÍêvisto em contrato e Edilal
b) Realrzâr o pagamento na foÍma estipulada no Edital.
c) ácrmpanhar e ísc€izaÍ a execuÉo do cóntrato conbme estebeleodo no Edital.
d) Rejertar no lodo ou em pane os objetos êntregues em dasâcordo com o obisto (bíe
conlrâto
ê) A responsabilidâdê pels autênücáçáo e veracidadô das infuímaçôes presefltes nos
documentos suprâciledos é do §9IIBAIAEIE, uma vê:z quÊ a partir d6lãs que e
CONTR/ÀIADA, desempênharÉ seus sêÍviços



7 - CúUSULÂ SEÍIMA - DAS PêNAIidAdES:
Z 'rc atraso ,n;usttlicádo na execuÉo do conrato sulêitará a ContÍatada após regulaÍ
processo adminlst etrvo. á penalidâdê de.
a) Adveíéncta para cumprimento do contíalo no prazo de 05 (onco) dras

b) Multa moÍatória de até O,syo (meio por c€nto) poí dra de atÍaso injustiÍcádo sobíe o

valor de conlÍalaÉo, ale o [m(e de 20 (vrnl8) dras

7.1.'l - A mora'superioÍ a 20 (vintej diai será consderadâ inexecuÉo contíatual
ênsejadora da hrÉtese de íescisâo conÍatual, a cÍitério da AdminrsÚaçáo cÔnsoânte o

aí r/ da Ler no I666í93 e suâs âheíaçoes
71.2 - A aplcêçáo da multa moralóía náo rmpede que a AdminrstraÉo Íescinda

unilateÍalmênte o Confato e aplique as oúÍâs sanções cabiveis
7.2 - A rnexecuçào total ou parcial do corÍrato. ou o dêscumpnmento de quelquer dos

deveres elencaàos no Editai e no contÍalo, sujeitará a Contíatada, garantida a prévia

deíesa. sêm prejuizo da responsabilidade civile úminal, às p€neldades de'
a) Âdveíéncia por faltas levês, assim entgndrdas como aquelas que nào acârÍetaÍem
prejuizos signrÍlcatrvos ao objeto da contralação
b) Multa compensatóna de até 20% (vrnte por cento) sobre o valoÍ tolâl da conrataÉo,
c) Suspensào de licitar e rmpedimento de contÍataÍ com o Municípb de B€nedito Novo
pelo prazo de até 02 (dois) anos;
c.1) Tal penalidade pode implicaÍ suspensào do licitar e impêdimento de contÍatar coÍr
qualquer órgáo ou enüdade da AdministraÉo Pública, seja na êsÍerâ íedêíal, estadual,
do Oistnto Federalou municipal.
d) OedaraÉo de inidoneidede parâ licitaÍ ou contrataÍ com a AdministrâÉo Públicâ
enquânto perduraÍem os motivos deteíminantes da puntçáo ou até que seja PÍomovída a
ÍeabilitaÉo perante a pópna aúoridade quê aplicou a penalidaê, que seÍá concedida
sempre que a Conlratada Íessarcir a AdminisfaÉo pelos pÍejuizos Íesultades e após
deconido o prazo da penalidade de suspensáo do subitem anterior. podendo o Muncipio
inclüÍ âs iníoÍrnaçóes no CadâstÍo Necional de Empresâs lnidóneas e Suspênsas (CEIS).
adminrstrado pela ContÍoladoÍiâ Geral dd Uniáo e disponivêl aTl
:l! , ,r'.'',í ccaa :'ansDarencta.ocv bÍ. sancoes cers?ordenaÍPol-=acmeSdr.eaac=asc.
7.2.'l - A rêcusa injustificada dâ AdjudicatáÍia êm essinaÍ o Contrato, aÉs dêvidemente
convocada. dentro do prazo êstabelêcido pela AdminislraÉo, êquivale à inexecuÉo total
do contrato. su,ertendGa às penalidades acima estabelecidas.
7.2 2 - A aplicaçÁo de qualquer penalidade náo exdui e âplicâçáo da multa
7.3 - A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstâs íealizÀr-se-á em proc€sso
administÍatrvo que assegureÉ o conlÍaditúio e a ampla deêsa. observando-se o
procêdimento preyisto nâ Lêi no 8.66ry93 e suas altêraÉes.
7.4 - A aulofldade competenle. na aplicaÉo dâs sânçôês, levará em considerâÉo a
gravidade da condula do inhatoÍ, o cáráter êducâtivo da pena, bem como o dano ceusado
à AdminrstraÉo, observado o píÍncipio da proporcionalidade.
7.5 - As multas devidas e/ou prejuizos causados à Contratântê seíáo deduzidos dos
valoÍes e sêrem pagos, ou recolhidos em fâvor do Municipio. ou quendo Íor o caso setrâo
inscntos na Oívida Ativa e crbíados judioalmeds.
7.5.'l - Caso a ContÍatanlê detêÍmine, a multa deverá ser recolhida m prezo mâximo dê
15 (quinzê) dras. a contar da datr do rêcebimento da comunieçáo enviadâ pela
autoÍidade competente
7.6 - As penalidades seÍão obrigêtoriamente Íegisúadas no Cadastro de Fomec€dores
do Municipro
7 7 - As sânçôes aqui previstas sâo indep€ndêntes entÍe si, poderÉo ser aF{icâdas
isoladas ou. no caso das multâs. cumulalivamente. sem prêjuizo de outlas medldas
cábíveis



8 - CLAUSULÂ ÔIT VA - D! Resci3ão
8.1 - A rescisáo conúatual poderá ser:
a) deleÍminada por alo uniiateral e escrito da §@!!AIA[!!, nos casos enumeíâdos
nos lncrsos I á Xll e XVll do art. 78 da Lei Federalno 8.666/93; e
br amigavê|. por acordo êntr€ as paÍtes. medrante autorrzaçào escÍlla e fundamenteda da

auloridade competenle, reduzida a termo no Procasso Licitatono, desde quê ha,a

convenrênoa para a CONTRATANTE
8 2 - ,l inexecução to-td ou parciat do contrêto enseja sua r€scisáo pele CONTRATANTE
com as consequências prêvistas na cláusula nona
8 3 - Em câso de rescisáo prsüsla nos incisos Xll e XVll do art. 78 dâ Lei Federel n'
8.66ôi93, sem que haja culpa ou dolo da 

-4IE4U9A 
será êsta ressarcida dos

prejuizos regulaÍmenle @mprovados, quando os houver soÍÍido.
8.4 - A rescisáo contratual de quê trsta o incrso ldo aÍt. 78, âcaÍretará as consequências
píevistas no art 80, ambos da Lei FedeÍal Íf 8.666/93.
I 5 - Consttuem também motivos para rescisáo do Conüato, aqudes píevislos no ân. 78

da Lei FedeÍal no I 666/93

9 - CúUSULA NONA- Oo Dirsito de Fiscslizâcáo:
I 1 - A @IBÀIAUIE-exercêrá âmplo e total diíeito de 6scaliz4áo sobÍê o obieto ora
contralado, conÍorme prêvisto no Edital da licitaçà, sendo que isto êm nenhuma hipótese
eximirá a qIBA[Aq das suas responsabili@dês crvis, administraüvas. t?belhistas,
fiscais ou peners.

I 2 - A fisc€lizaçáo â sêr efeluEda pelalO[IEAf,AUIE sêrá poÍ escÍito, onde comtÊráo
insfuÉes, oÍdens e reclemâç6es, bem como decisôês aceÍca dos casos omissos

1o - cúusuLA DÉctMA- Do FoÍo:
10.1 - PaÍa dirimir questóes dêcoÍrefltes deste Cmtralo, 6c€ deito o Foro da Comaíca de
GuaraniâçúPR, com renúncie €xpÍêssa a qualquer oubo, poí mais pnvilêgiado que sqa.
E por estarem assim justos e contratados. 8s paÍtês assinam o Píesênte teÍmo em 3(Úés)
vias de igual teor e forma, dianle das testgmunhas âbaixo, para que surta os devidos fins
e eÍeitos legais

DiamaÍte do Sul-ft, 06 de maio de 2021

CONTRATANTÉ. MUNICíPIO DE OIAMANlE DO SUL
Darci Tirêlli - Preíeito Municipal
CPF: 020 269.56979

CONTMTADO: Ánra e
ARIAL. ERTEU

Wellington Coía Pimenta
CPF: 051.207.23969

rESÍEMUNHAS:

ROSELI CAMPANHOU
cPF 064.@5.849-35

CUUDIR TOMAZ
cPF 553.69r. r 

'9-87


